
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 102   / 2025  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para efetuar, por meio de aplicativo Web

e Mobile  integrado  às  APIs  (públicas  e/ou  privadas)  de  empresas  de  transporte

individual  remunerado por  aplicativo,  cotação de preços e convocação da opção

mais vantajosa à Administração, provendo também apoio operacional e tratamento

de dados,  conforme especificações constantes do Termo de Referência,  Anexo II

deste Aviso de Dispensa.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (TAXA FEE + CORRIDAS): 

R$ 60.822,00 (sessenta mil e oitocentos e vinte e dois reais).

PERÍODO DE PROPOSTAS: Das 17h do dia 09/10/2025 até 08h do dia 17/10/2025.

PERÍODO DE LANCES: Das 08h30 do dia 17/10/2025 até 14h30 do dia 17/10/2025.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 102/2025

Processo Administrativo nº 8902/2025

Processo de Compra n.º 249/2025

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE  torna público que,  por  meio da

Diretoria de Licitações - DECOMLIC, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento MENOR PREÇO (TAXA FEE), na hipótese do art. 75,  inciso II, da  Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 6.397, de 16 de

janeiro de 20241 e, no que couber, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021;

bem como demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 17/10/2025

Link: www.novobbmnet.com.br

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: Das 08h30 do dia 17/10/2025 até

14h30 do dia 17/10/2025.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O  objeto  da presente Dispensa de Licitação é a Contratação de Pessoa

Jurídica para efetuar, por meio de aplicativo Web e Mobile integrado às APIs

(públicas e/ou privadas) de empresas de transporte individual remunerado por

aplicativo,  cotação  de  preços  e  convocação  da  opção  mais  vantajosa  à

Administração, provendo também apoio operacional e tratamento de dados,

conforme especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II deste Aviso

de Dispensa.

1https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2024/640/6397/decreto-n-6397-2024-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-as-normas-e-procedimentos-de-contratacoes-
diretas-por-dispensa-de-licitacao-nos-termos-do-disposto-nos-incisos-i-e-ii-do-artigo-75-da-lei-federal-
n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-
providencias?q=14.133
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1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo:

Lote Único

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

VALOR

MÉDIO

ESTIMADO

DAS

CORRIDAS

QUANTIDADE

MÁXIMA

ESTIMADA DE

CORRIDAS/

ANO

VALOR DA

TAXA FEE

ESTIMADA

POR

CORRIDA

(MÁXIMO)

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

POR ANO

(CORRIDAS

+ TAXA FEE)

01

Contratação  de  Pessoa

Jurídica para efetuar,  por

meio de aplicativo Web e

Mobile integrado às APIs

(públicas  e/ou  privadas)

de  empresas  de

transporte  individual

remunerado  por

aplicativo,  cotação  de

preços  e  convocação  da

opção  mais  vantajosa  à

Administração,  provendo

também  apoio

operacional  e  tratamento

de  dados,  conforme

especificações

constantes  do  Termo  de

Referência,  Anexo  II  do

Aviso de Dispensa.

R$ 21,85 2.232 R$  5,40
R$

60.822,00

Valor Total estimado das corridas / ano: R$ 48.769,20 (quarenta e oito mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e vinte centavos)

Valor Total estimado da TAXA FEE  / ano: R$ 12.052,80 (doze mil, cinquenta e dois reais

e oitenta centavos).
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1.2.1. As despesas decorrentes da presente dispensa eletrônica correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento para o exercício de

2025,  qual  seja:  020201/04.122.0062.2172/3.3.90.39.73/01/110.0000  (Fonte:

Tesouro);  bem  como  outra(s)  a  ser(em)  consignada(s)  para  o(s)  exercício(s)

seguinte(s), se necessário for.

1.2.2.  Havendo mais de item ou lote  faculta-se ao fornecedor  a participação em

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote,

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço, observadas  as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á mediante a utilização

do Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  .  

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao pro-

vedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilida-

de por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei-

ros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)

anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 102/2025 – PMSV                                                          4

http://www.novobbmnet.com.br/


2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14, da Lei Federal n.º14.133/21;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas,  desde que apresentem de-

monstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despe-

sas entre os cooperados e atendam ao art. 16, da Lei Federal nº 14.133/21.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quan-

do elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho

de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOS-

TA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o ca-

dastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema

BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto,

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de re-

cebimento de propostas.

3.3. Quando da inserção da proposta no Sistema BBMNET deverão ser considera-

das as seguintes condições:

a) Prazo de entrega dos Serviços: 10 (dez) dias úteis;

b) Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias, nos termos do item 7 do Termo de Re-

ferência;
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c) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias;

d) Garantia: não se aplica.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação;

3.5.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se-

rão de exclusiva responsabilidade do fornecedor.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-

posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neces-

sários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, pro-

movendo, quando requerido, sua substituição.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar em

campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:

3.7.1. declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

 

3.7.2. declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 

3.7.3. declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 102/2025 – PMSV                                                          6



 

3.7.4. declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assu-

mindo como firmes e verdadeiras;

3.7.5. declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

 

3.7.6. declaração de cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal

nº. 14.133, de 2021.

3.8. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro

do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances

previsto neste aviso.

3.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manual-

mente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

3.8.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente

enviados poderão ser  conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte

deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08 horas e 30 minutos, da data estabelecida neste Aviso de Dis-

pensa Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o

Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 102/2025 – PMSV                                                          7



envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrôni-

co, sendo encerrada às 14 horas e 30 minutos.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclu-

sivamente por meio de sistema eletrônico.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da Taxa Fee.

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de des-

conto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

quando a disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a me-

lhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for re-

cebido e registrado primeiro no sistema.

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta inicial.

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, ha-

verá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo siste-

ma, em ordem crescente de classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática que

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-

ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classifi-

cada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admi-

nistração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final ade-

quada ao último lance  e, se necessário, de documentos complementares, no

prazo de 02 (duas) horas.

 

5.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor  com a melhor  proposta,

conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e

formação de preços.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de-

finido para a contratação;
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne-

cessidade de esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica-

ção da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado

via sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a propos-

ta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.10.  Após  o  envio  da  proposta  final,  o  Agente  de  Contratação  verificará  se  o

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação  no  certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,

legislação correlata e subitem 2.2.3. deste Aviso de Dispensa, especialmente quanto

à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.10.1. Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS,  mantido

pela Controladoria-Geral da União (Certidões (cgu.gov.br) ); e

5.10.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (Certidões (cgu.gov.br) ).
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5.11. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

5.12. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

6. PROVA DE CONCEITO

6.1.  Caso atendidas as condições de participação,  o fornecedor  será convocado

para a realização da Prova de Conceito (POC).

6.2. A aceitação da proposta do fornecedor classificado provisoriamente em primeiro

lugar ficará condicionada à aceitabilidade do sistema apresentado, a ser realizada

por meio da ação das funcionalidades pelo fornecedor, analisada sob critérios objeti -

vos definidos no item 12 do Termo de Referência e seus anexos.

6.3. O fornecedor classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar

em até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do Agente de Contratação, a de-

monstração dos sistemas a fim de homologação do mesmo.

6.4. Caso o fornecedor não realize a demonstração dentro do prazo estabelecido,

como por ausência em data marcada ou impossibilidade de apresentar a proposta

no prazo, ou caso a demonstração não atenda aos critérios objetivos da POC, o

mesmo será desclassificado, sendo convocado o segundo colocado no certame e

assim sucessivamente.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Encerrada a fase de realização da POC, será iniciada a fase de Habilitação,

onde será disponibilizado ao fornecedor classificado em primeiro lugar, o comando

para inserção dos documentos de Habilitação.
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7.1.1. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica será  de  02 (duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do  Agente  de

Contratação, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

7.2. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

7.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais, emissores de certidões, lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementa-

res, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrôni-

ca e já apresentados, o fornecedor será convocado, através do “chat”, a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi-

tos mediante apresentação dos documentos originais  não-digitais  quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar  quaisquer dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Ad-

ministração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do

objeto e as condições de habilitação
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7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habi-

litado.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir-

mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiva-

lente – Anexo III, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

8.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empe-

nho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-

do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9. SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-

ções previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155, da

Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, ficará sujeito, sem prejuízo da responsa-

bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência;
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9.2.2. Multa, conforme disposições constantes do Anexo III do Termo de referência;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá-

vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de to-

dos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais

grave;

9.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-

cialmente.

9.4.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hi-

pótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Admi-

nistração Pública.

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções.

10. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1. A participação neste certame importa na manifestação de inequívoco consentimento

do  titular  dos  dados  pessoais  que  tenham  se  tornado  públicos  como  condição  para

participação no certame, para tratamento por esta Administração municipal, na forma da Lei

Federal nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), seja titular pessoa física
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direta ou, como no caso das licitações, indiretamente ligadas ao licitante, inclusive sócios,

empregados contratados e/ou terceirizados, quando for o caso.

10.2. O licitante está ciente de que esta Administração – controladora dos dados –, sempre

que possível, tomará decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como

realizará o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, produção,

recepção  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,

processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

10.3. Esta Administração fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do titular com

outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade específica,

observados os princípios e as garantias estabelecidas pela LGPD.

10.4. Caberá à Administração municipal proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da personalidade  da  pessoa  natural,  relativas  ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a)  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais

previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da LGPD, o qual se submete o

objeto  deste  certame,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e

informados ao titular,  respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da

LGPD.

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades

de execução do objeto contratado.

c) A Administração municipal poderá manter e tratar os dados pessoais do titular

durante todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades

listadas neste edital.

d)  Os  dados  pessoais  anonimizados,  sem  possibilidade  de  associação  ao

indivíduo,  poderão  ser  mantidas  por  período  indefinido.

e) O titular tem direito a obter desta Administração a relação dos dados por ele

tratados, a qualquer momento e mediante requisição formal, conforme art. 18 da

LGPD.

f)  A Administração municipal responsabiliza-se pela manutenção de medidas de

segurança,  técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de
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acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

g)  Em conformidade ao art.  48  da LGPD,  esta  Administração municipal

comunicará  ao  titular  e  à  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados

(ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco

ou dano relevante ao titular.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no sítio eletrônico oficial da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que

serviu de base ao procedimento, se houver,  privilegiando-se os menores preços,

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documen-

tação de habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não  houver  o  comparecimento  de quaisquer  fornecedores  interessados  (procedi-

mento deserto).
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11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne-

cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser aten-

dido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifi-

cação.

11.5.  Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações,  ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quais-

quer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe-

ça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-

ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-

lecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos

termos do art. 12, III, e art. 64, ambos da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica

e seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste

Aviso.
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11.10. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

10.10.1. ANEXO I – Documentos de Habilitação;

10.10.2. ANEXO II – Termo de Referência;

10.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;

10.10.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta.

São Vicente (SP), 09 de outubro de 2025.

Marta Aparecida da Cruz Souza Florindo
Coordenadora de Compras e Licitações
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ANEXO I -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Nos termos do item 7, do Edital, encerrada a etapa referente à Prova de Conceito,

será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado

em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação, quais

sejam:

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a.1-) Certificado da condição de Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  no

caso de microempreeendedor individual (MEI), cuja aceitação ficará condicionada à

verificação  da  autenticidade  no  sítio

h  ttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  ; Registro  do

Empresário, no  caso  de  empresa  individual;  Ato  constitutivo,  estatuto  ou

contrato social  em vigor e alteração subsequente, devidamente registrado, em se

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade

estrangeira em funcionamento no País; Autorização para o exercício da atividade

a ser contratada (quando cabível).

B – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

b.1-) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b.2-) Prova de Inscrição Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

b.3-) Certidão de regularidade conjunta de débitos relativos à créditos tributários

federais e à dívida ativa da União;
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b.4-) Certificado de regularidade de situação, CRS, perante o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço – FGTS;

b.5-)  Certidão de  regularidade  de  débito  com a  Fazenda  Municipal  referente  à

regularidade mobiliária, relativa à sede da Licitante. Empresas que, nos termos da

legislação  aplicável,  não  estiverem  inscritas  na  Fazenda  Municipal,  portanto

dispensadas da comprovação de regularidade, ficam obrigadas a declarar sob pena

das penalidades cabíveis, tal condição;

b.6-)  Certidão  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  expedida  pela

Procuradoria Geral do Estado (PGE) ou pelo  Órgão competente do Estado da

sede da licitante, referente aos débitos INSCRITOS na dívida ativa, relativa à sede

da  Licitante.  Empresas  que,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  não  estiverem

inscritas  na  Fazenda  Estadual,  portanto  dispensadas  da  comprovação  de

regularidade,  ficam obrigadas a  declarar  sob pena das penalidades cabíveis,  tal

condição;

b.7-)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do

Trabalho (CNDT).

b.8-) Declaração de atendimento da previsão inserta no inciso VI, do art. 68, da

Lei  Federal  nº  14.133,  de 2021, consubstanciado na manifestação expressa de

cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

C – DEMAIS DECLARAÇÕES

c.1-)  Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber.
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D – DISPOSIÇÕES GERAIS:

d.1-)  A  prova  de  regularidade  deverá  ser  feita  por  Certidão  Negativa  ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

d.1.1-) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou

depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar

em Mandado de Segurança.

d.2–)  As  certidões  e/ou  certificados  apresentados  devem  estar  com  o  seu

prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do próprio documento

ou de lei  específica,  será considerado o prazo de validade de 180 (cento e

oitenta dias), a contar de sua expedição.

d.2.1–) Havendo Lei ou regulamento próprio atribuindo prazo de validade diferente

do estipulado no item d.2, supra, deverá a empresa apresentar cópia da referida

legislação ou regulamento, juntamente com a certidão.

d.3-)  As Microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar

toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade

fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  apresente  alguma  restrição,  devendo  ser

promovida a regularização nos termos deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

d.3.1-)  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública,  para a regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do

débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de

certidão negativa;
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d.3.2-) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das

sanções  previstas  no  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  sendo  facultado  à

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a dispensa.

d.4-)  Fica dispensada a apresentação das declarações constantes dos itens b.8 e

c.1, na fase de habilitação, caso o licitante já tenha declarado em campo próprio do

sistema.

d.5-)  Os  documentos  para  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original  ou

cópias autenticadas, seja em cartório ou autenticação da própria Administração.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ***/2025

Empenho nº.  *****/2025

(Exercício de ****)

Termo de Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

VICENTE  e  a  empresa  ****************,  conforme  Processo  Administrativo  n.º

8902/2025 – Dispensa Eletrônica n.º 102/2025.

De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, inscrito no CNPJ sob

o n.º 46.177.523/0001-09, com sede na Rua Frei Gaspar n.º 384, Centro, Município

e  Comarca  de  São  Vicente/SP,  neste  ato  representado  pelo  SECRETÁRIO  DE

********, Sr.  ********************, doravante denominada  CONTRATANTE e, de outro

lado,  a  empresa  ************************,  estabelecida  na  Rua

***********************************,  CNPJ/MF  ************************, neste  ato

representado pelo Sr. *************************, (cargo), RG nº *****************, CPF nº

*****************, doravante denominada CONTRATADA, na melhor forma de direito,

tendo em vista os termos que constam do Processo Administrativo n.º 8902/2025,

Dispensa Eletrônica  n.º  102/2025,  têm entre  si  ajustado o  presente  Contrato  de

Prestação de Serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto

Municipal n.º 6.397/20242 e, no que couber, a Instrução Normativa SEGES/ME nº

67/2021 bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

2https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2024/640/6397/decreto-n-6397-2024-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-as-normas-e-procedimentos-de-contratacoes-
diretas-por-dispensa-de-licitacao-nos-termos-do-disposto-nos-incisos-i-e-ii-do-artigo-75-da-lei-federal-
n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-
providencias?q=14.133
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DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  O  objeto  deste  instrumento  é  a

*********************************************,  de  acordo  com  as  condições  e

especificações  do  Edital,  Termo  de  Referência  e  Proposta  de  preços

apresentada  pela  CONTRATADA,  constantes  do  Processo  Administrativo  n.º

8902/2025,  Dispensa  Eletrônica  n.º  102/2025,  que  são  parte  integrante  deste

instrumento, independentemente de transcrição.

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - Os valores contratados são:

Lote Único:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE

MÁXIMA

ESTIMADA DE

CORRIDAS/

ANO

VALOR DA

TAXA FEE

POR

CORRIDA

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

DOS

GASTOS

DAS

CORRIDAS

/ANO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO/

ANO

(CORRIDAS

+ TAXA FEE)

01

Contratação  de  Pessoa

Jurídica para efetuar,  por

meio de aplicativo Web e

Mobile integrado às APIs

(públicas  e/ou  privadas)

de  empresas  de

transporte  individual

remunerado  por

aplicativo,  cotação  de

preços  e  convocação  da

opção  mais  vantajosa  à

2.232 R$ R$

48.769,20

R$ 
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Administração,  provendo

também  apoio

operacional  e  tratamento

de  dados,  conforme

especificações

constantes  do  Termo  de

Referência,  Anexo  II  do

Aviso de Dispensa.

O  Valor  Global  estimado  do  presente  Contrato  é  de  R$

********************************

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA -  Os  pagamentos  dos  serviços  prestados  serão  efetuados  de

acordo com as disposições do item 7 do Termo de Referência, em moeda corrente nacional,

mediante crédito em conta corrente, no **********, agência ******* e conta corrente **********,

no prazo de 30 (trinta) dias, apresentação obrigatória da Nota Fiscal (referente à taxa “fee”)

e da Nota de Débito (referente ao valor do preço final da corrida), e mediante ateste do fiscal

responsável pelo contrato ou de seu respectivo suplente, bem como das documentações

fiscais e contábeis que forem solicitadas.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA  QUARTA  -  As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

FONTE DE RECURSO: TESOURO

020201/04.122.0062.2172/3.3.90.39.00/01/110.0000

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA -  O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado no prazo de até

10 (dez) úteis, a contar do recebimento da Autorização de Serviço (A.S.).
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CLÁUSULA SEXTA –  O serviços deverão ser executados de acordo com as disposições

constantes do Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA se obriga a:

I  -  designar  um  profissional  (gerente  de  projeto;  de  conta;  de  relacionamento  ou  de

competência  similar)  que  seja  responsável  pelo  relacionamento  estratégico  para  com a

Contratante, com autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento dos

serviços.

II - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação que deu origem ao contrato.

III - cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar, com seus próprios

recursos, todos os serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as

especificações ora estipuladas.

IV - manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da

contratação.  Só  divulgar  informações  acerca  da  prestação  dos  serviços  objeto  deste

contrato  que  envolvam  o  nome  da  CONTRATANTE mediante  sua  prévia  e  expressa

autorização.

V - cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais pertinentes.

VI  -  comprovar,  a  qualquer  momento,  o  pagamento  dos  tributos  que  incidirem sobre  a

execução dos serviços prestados.

VII - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

VIII – disponibilizar todas as condições necessárias para permitir a Contratante auditar e

avaliar os serviços relacionados nesse instrumento.

IX - informar e capacitar previamente a CONTRATANTE de toda e qualquer alteração feita

no  aplicativo  que  afete  seu  layout,  os  procedimentos  para  solicitação  de  veículo  ou  a

experiência de forma geral com a plataforma.

X - informar à CONTRATANTE sempre que identificar uma suspeita de irregularidade no uso

dos  serviços  por  parte  dos  funcionários  da  CONTRATANTE,  cabendo  à  própria
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CONTRATADA a  definição  dos  métodos  que  julgar  apropriados  para  tal,  podendo

adicionalmente  ser  acrescidos  métodos  definidos  em  comum  acordo  com  o

CONTRATANTE.

XI - estornar, de forma proporcional e após a devida comprovação da fiscalização ou por

iniciativa da própria CONTRATADA, cobranças indevidas conforme apontadas neste Termo

de Referência.

XII - manter empresas intermediadoras que:

a) prestem serviço de boa qualidade;

b) atendam as legislações de seu setor;

c)  atendam  plenamente  o  disposto  na  Lei  12.587/2012,  em  especial  as  alterações

introduzidas pela 13.640/2018;

d)  fiscalizem  adequadamente  o  trabalho  dos  motoristas  parceiros,  de  modo  a  manter

cadastrados motoristas com bom nível de avaliação dos usuários;

XIII  -  tomar  providências  sempre  que  identificar  que  uma  empresa  intermediadora  não

estiver cumprindo com os compromissos descritos no item anterior;

XIV  -  possuir  cadastrado  entre  seus  prestadores  de  serviço,  no  mínimo,  03  empresas

intermediadoras; e

XV - responsabilizar-se pelo repasse às empresas intermediadoras referentes aos serviços

prestados por elas. 

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATANTE se obriga a:

I - comunicar à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados

os  entendimentos  orais  determinados  pela  urgência,  que  deverão  ser  confirmados,  por

escrito, no prazo de 1 (um) dia útil;

II - fornecer e colocar à disposição da  CONTRATADA todos os elementos e informações

que se fizerem necessários à execução dos serviços;

III  -  proporcionar  as  facilidades necessárias  para  que a  empresa  CONTRATADA possa

prestar os serviços dentro das normas estabelecidas pela CONTRATANTE;

IV  -  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela

CONTRATADA pela prestação do serviço;
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V – acompanhar, auditar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do(s) fiscal(is) do

contrato,  representantes  da  Administração  ou  pelos  seus  respectivos  suplentes  nos

aspectos técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse. (Lei

nº 14.133, de 2021, art.117, caput);

VI - avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam

em desacordo com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o

pagamento da CONTRATADA até que os serviços sejam executados em conformidade com

o contratado;

VII  -  notificar,  formal  e  tempestivamente,  a  CONTRATADA sobre  as  irregularidades

observadas no cumprimento do contrato;

VIII - observar as normas pertinentes da Prefeitura de São Vicente sobre o uso do serviço;

IX - instruir  os servidores usuários de sua unidade quanto ao uso do aplicativo,  após o

devido treinamento oferecido pela  CONTRATADA, bem como às normas de uso definidas

pelo CONTRATANTE, tomando providências para que o serviço seja utilizado corretamente

pelos servidores;

X - verificar as corridas ou conjunto de corridas com suspeitas de irregularidades sempre

que apontado pela CONTRATADA, bem como tomar as devidas providências em caso de

constatação de irregularidade,  sem prejuízo da fiscalização contínua da regularidade da

execução do contrato;

XI – cadastrar os funcionários na plataforma, atualizar seus dados telefônicos para chamada

no aplicativo Mobile e de e-mail para recebimento das informações de que trata o Termo de

Referência, bem como a conceder autorização para o uso do serviço para seus funcionários;

XII  -  apurar os casos,  relatados por servidores da unidade ou identificados pela própria

fiscalização,  de  inexecução  parcial  ou  total  de  corridas,  solicitando,  com  a  devida  e

fundamentada justificativa, o estorno proporcional das corridas cobradas indevidamente.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA NONA - O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão realizados por

fiscal especialmente designado para esse fim, nomeado através de Portaria publicada pela

Secretaria de Gestão.
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CLÁUSULA DÉCIMA - O fiscal técnico do contrato terá a incumbência de anotar em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art 117, § 1º  da

Lei nº 14.133/2021).

DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O cometimento das infrações discriminadas no art. 155

da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e

criminal, às sanções descritas na lei e no edital.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  -  O  prazo  de  vigência  será  de  1  (um)  ano,

contado do primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de

Compras Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos

até a vigência máxima decenal. (art. 107 da Lei Federal 14.133/2021).

DO REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis no prazo

de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 10/06/2025. Após o interregno

de  1  (um)  ano,  os  preços  poderão  ser  reajustados,  utilizando-se,  para  tanto,  o  Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA-IBGE do período, ou, na falta desse, outro

índice oficial que, por ventura, vier a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Nos reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno

mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 102/2025 – PMSV                                                          60



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  As  inclusões  ou  alterações  de  qualquer  elemento  não

constante do presente serão efetuadas por Termo Aditivo que integrarão o presente Contrato

para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  Registros  que  não  caracterizem  alteração  do  contrato

poderão ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses

previstas no artigo 137, nas formas dos artigos 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21 e

alterações posteriores, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem

prejuízo das penalidades pertinentes.

DA SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  Fica vedada a subcontratação total ou parcial da presente

contratação.

DO CONHECIMENTO DAS PARTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA  -  Ao firmar este instrumento, declara a  CONTRATADA ter plena

ciência  de  seu  conteúdo,  bem  como  dos  demais  documentos  vinculados  ao  presente

Contrato, para nada mais reclamar, em tempo algum. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – O presente Contrato  é regulado expressamente

pela na Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 6.397/20243 e, no

3https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2024/640/6397/decreto-n-6397-2024-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-as-normas-e-procedimentos-de-contratacoes-
diretas-por-dispensa-de-licitacao-nos-termos-do-disposto-nos-incisos-i-e-ii-do-artigo-75-da-lei-federal-
n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-
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que couber, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021; além das demais

disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes elegem o foro da Comarca de São

Vicente (SP), com renúncia de quaisquer outros, por mais privilegiados que

sejam para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E por estarem de acordo, foi o presente Contrato assinado eletronicamente pelas

partes abaixo indicadas. 

São Vicente (SP), na data da assinatura.

                                                                                                         

_____________________________                        __________________________ 

                “CONTRATANTE”                                            “CONTRATADA” 

providencias?q=14.133
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CONTRATADA: 

CONTRATO N° : 

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução  contratual,  estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de

Contas  do Estado de São Paulo,  cujo  trâmite  processual  ocorrerá  pelo  sistema

eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das

manifestações  de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular

cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em  consonância  com  o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a  ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no

Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,

nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2024,  conforme

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
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e)  é  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)  O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e

consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Vicente (SP),  na data da assinatura.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ________________________________________________________

RESPONSÁVEL  PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: 

Cargo: 

CPF:

Assinatura: ___________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O CONTRATO:

PELA CONTRATANTE  / ORDENADOR DE DESPESA

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

      

Assinatura: ______________________________________________________

PELA CONTRATADA  :  

Nome: 

Cargo: 

CPF:              

    

Assinatura ______________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

CNPJ Nº: 46.177.523/0001-09

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

VIGÊNCIA: 

OBJETO:  

VALOR:  

Declaro,  na  qualidade  de  responsável  pela  entidade  supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à
correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e
serão remetidos quando requisitados.

São Vicente (SP), na data da Assinatura.

Nome: Kayo Felype Nachtajler Amado

Cargo: Prefeito Municipal

Assinatura:___________________________________________________________
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. ***/2025

NOME DO PROPONENTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE DO PROPONENTE:
E-MAIL DO PROPONENTE:

Declaramos  por  este  e  na  melhor  forma de  direito  que  nossa  Proposta  Comercial  é  a

seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO DO

OBJETO

QUANTIDADE

MÁXIMA

ESTIMADA DE

CORRIDAS/

ANO

VALOR DA

TAXA FEE

POR

CORRIDA

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

DOS

GASTOS

DAS

CORRIDAS

/ANO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO/

ANO

(CORRIDAS

+ TAXA FEE)

01

Contratação  de  Pessoa

Jurídica para efetuar,  por

meio de aplicativo Web e

Mobile integrado às APIs

(públicas  e/ou  privadas)

de  empresas  de

transporte  individual

remunerado  por

aplicativo,  cotação  de

preços  e  convocação  da

opção  mais  vantajosa  à

Administração,  provendo

também  apoio

operacional  e  tratamento

2.232 R$  *** R$

48.769,20

R$  *******
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de  dados,  conforme

especificações

constantes  do  Termo  de

Referência,  Anexo  II  do

Aviso de Dispensa.

Valor Total ESTIMADO: R$ ...................... (......... valor por extenso..................).

Declaramos, expressamente, que nos valores acima estão compreendidas, além do

lucro,  encargos  sociais,  todas  e  quaisquer  despesas  de  responsabilidade  do

proponente que, direta ou indiretamente, decorram do objeto licitado; bem como, que

a proposta ofertada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de

ajustamento de conduta vigente na data do certame.

Prazo de entrega dos Serviços: 10 (dez) dias úteis.

Prazo de pagamento: Mínimo 30 (trinta) dias.

Validade da Proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias.

_________________, __ DE ________________ DE 2025.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
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